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Ibiraçu-ES, 20 de agosto de 2020. 

 

MENSAGEM Nº.      /2020 

 

Serviço do Gabinete do Prefeito 

Assunto: Encaminha Projeto de Lei Orçamentária Anual de 2021 

Exmo Sr.  

DD. Presidente da Câmara Municipal de Ibiraçu-ES 

 

Senhor Presidente, 

 

Temos a honra de submeter por intermédio de Vossa Excelência, à apreciação dessa Egrégia 

Câmara Municipal, o Projeto de Lei que versa sobre o Orçamento para o Exercício Financeiro 

de 2021. 

 

A elaboração deste importante instrumento de planejamento foi realizada de acordo com 

a legislação em vigor e em especial à Lei nº 3.877/2017 do Plano Plurianual 2018/2021, Lei nº 

4.075/2020 de Diretrizes Orçamentárias e Lei nº 3.977/2019 que trata do Plano de Amortização 

do Déficit da Reserva Matemática dos Servidores enquadrados no RPPS, aprovadas nessa 

Casa, e pelas Leis Federais Nº. 4.320/64 e Nº. 101/2000. 

 

As projeções da receita estão baseadas em uma análise de arrecadação dos últimos 

anos e principalmente a desse exercício, que afetou economicamente o País, gerando crise 

financeira ao Governo Federal, Estados e Municípios, pelo aparecimento do CONORAVÍRUS 

COVID-19 que provocou a PANDEMIA e estabeleceu estado de calamidade na saúde pública 

dos municípios. Dentro dessa perspectiva, achamos prudente manter os valores para 2021, 

bem próximo do que foi orçado para o ano de 2020, tivemos que recuar com algumas fontes de 

Recursos, pois os valores que o crescimento vinha sendo projetado pelo estado e a união, 

considerando o entendimento de diversas instituições financeiras e os próprios governantes, a 
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crise estabelecida não terá sua recuperação tão logo, ou seja, o crescimento anunciado em 

exercícios anteriores não será uma tarefa fácil para o exercício de 2021, visto que não sabemos 

até quando vai perdurar a PANDEMIA, e em que grau de risco e como a economia vai reagir 

com essa situação. 

 

Vale ressaltar que algumas rubricas, tais como Royalties de Petróleo Estadual, que a 

partir de 2020 passou a ter uma redução de 87% no repasse e que as transferências do Fundo 

para Desenvolvimento Municipal, não tem o mesmo grifo para utilização e também não supera 

os valores que vinham sendo repassados pelo Royalties de Petróleo do Estado. Ressalto ainda 

que, as Transferências de Recursos do Ministério da Saúde para o atendimento de serviços de 

Urgência e Emergência do município, são insuficientes para atender as necessidades do 

município e igualmente os recursos do FUNDEB para as demandas da Educação.  

 

Consideramos, também, que o Aporte Financeiro obrigatório ao IPRESI, gerando em 

torno de R$ 1.500.000,00 de recursos próprios, para cobertura de Déficit Atuarial do RPPS, e 

ainda das baixas de outras fontes de arrecadação, tais como: ICMS, ISS, ITBI, IPTU, IRRF, 

entre outras, fatalmente irá contribuir para um ano muito difícil para se investir e administrar. 

 

As demais receitas, tais como: FPM, AFM, CFEM, COSIP, CIDE, FNAS e Royalties de 

Petróleo da União, foram projetadas em índices oficiais que estabelecem a participação do 

município nas transferências constitucionais da União e Estado e de transferências voluntárias 

da iniciativa privada, bem como no comportamento das receitas dos últimos três anos. 

 

A fixação da despesa foi estabelecida dentro da mesma perspectiva de arrecadação de 

receitas, considerando as despesas executadas no ano de 2019 e do 1º semestre de 2020, à 

crise econômica e nos índices oficias de crescimento do PIB Estadual e Federal, visando com 

isso, o atingimento das metas fiscais e o equilíbrio entre as contas de receitas e despesas. 

 

Senhores Vereadores, com o objetivo de proporcionar um contínuo aumento da 

capacidade de investimento do município, através de custos cada vez mais competitivos, não 
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podemos deixar de contar com o apoio dessa Casa de Leis na aprovação de importantes 

matérias envolvendo o orçamento e o desenvolvimento de ações públicas para atendimento das 

demandas da sociedade. 

 

Assim, aproveitamos a oportunidade para saudarmos os Nobres Edis, e solicitarmos a 

aprovação do Projeto de Lei que ora apresentamos em sua íntegra, reafirmando nossos 

sinceros votos de estima e consideração. 

 

 

Atenciosamente, 

 
 

Eduardo Marozzi Zanotti 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 


